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RESUMO 
 
 
 
No mundo atual, um dos temas que mais tem despertado o foco dos gestores 
públicos e privados, em variada gama de países é a criminalidade. Aquela 
criminalidade de índices administráveis diante do constante conflito humano adquiriu 
dois perversos aliados: a violência e a ingerência política. Muitas são as teorias para 
explicação destes fenômenos, da dimensão internacional até a espacial. Todas, 
contudo têm pontos em comum: o planejamento territorial e o desenvolvimento 
social. Neste contexto, partindo do geral para o especial, do território ao espaço e 
local, inserimos nossa pesquisa ao território do Estado da Bahia ( 1990 a 2008 ) e os 
fatores que incidem nos atais índices de violência e criminalidade. Constituiu-se um 
desafio a formulação de uma tese que apresentasse uma nova visão de prevenção e 
resposta social aos atuais níveis de violência e criminalidade. Utilizou-se a doutrina 
de Análise Regional, Territórios e Desenvolvimento Social como a 
interdisciplinaridade na qual, lançando mão de dogmas sociais, demonstramos os 
resultados da apropriação científica na busca de conceitos básicos para 
fundamentação de POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL. 
Demonstramos que a globalização e até, em alguns casos a despersonalização do 
lugar podem gerar uma sadia política de revalorização do território e da 
territorialidade, tornando possível a implementação  do dinamismo sócio-econômico 
local. Após a dissecação dos pilares da violência e criminalidade, detalhamos a 
contribuição da ingerência política aos seus atuais níveis, bem como o uso em 
regime de Castas do Direito Penal Máximo e Mínimo e do distorcido conceito de 
sociedade carcerária como a redução à violência social. Demonstramos ainda, que 
os atuais índices da violência e da criminalidade não se constituem em problemas 
exclusivamente policiais, vez que, os mesmos decorrem na grande maioria, da 
ingerência política na gestão pública, culminando no atual estágio de ANOMIA 
ESTATAL. Por último, analisando a obrigação de “FAZER” o Estado e 
conseqüentemente a responsabilidade direta dos gestores, recorremos a Lei Mater, 
através do Direito Penal e do Controle da Constitucionalidade como ferramentas 
indispensáveis a cidadania.   
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1. INTRODUÇÃO 
 
 

Ao pesquisarmos Violência e Criminalidade no contexto social para fins de 

Planejamento Territorial e Desenvolvimento Social, nos deparamos com um desafio 

lógico de desenvolver um trabalho que proporcionasse à gestão governamental  

uma linha de pesquisa voltada a uma nova visão de prevenção e resposta social aos 

problemas e danos motivados pelas mesmas. 

Após incorrermos em um passeio pela Antropologia, Sociologia, Direito, 

Criminologia, Administração e ciências afins, encontramos na doutrina dos 

Territórios, Análise Regional e Desenvolvimento Social, uma interdisciplinaridade na 

qual, lançando mão de dogmas oriundos das ciências supracitadas, tem 

demonstrado de maneira clara e objetiva os resultados da apropriação científica dos 

seus conceitos. 

Dentro deste foco, definimos o presente trabalho como conceitos básicos 

para fundamentação de POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA E DEFESA 

SOCIAL. Por outro lado, na nossa incessante pesquisa ao tema, observamos que 

fenômenos como a globalização e até, em alguns casos a despersonalização do 

lugar, podem gerar uma sadia política de revalorização do território e da 

territorialidade, a partir de suas diferenças e especificações socioculturais, políticas e 

econômicas, tornando possível a implementação de estratégias e ações que visam 

fortalecer territorialidades. 

 

2.   ESCORÇO HISTÓRICO 
 

O homem sentindo a necessidade de auto defesa contra os predadores e as 

intempéries da natureza buscou nas cavernas a proteção contra os perigos que 

punham em risco a preservação da espécie, particularmente sua sobrevivência. 

Nasceram então os primeiros conceitos de violência e segurança. Até então, 

tais conceitos eram fundamentados nos perigos oriundos de outras espécies de vida 

e de fatores da própria natureza. 

Como animal social, o homem partiu para agrupar-se em pequenas células, 

que com o tempo foram fluindo em agrupamentos, tribos, povoados, até pautarem o 

mais remoto conceito de cidades. 
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Com os agrupamentos sociais, surgem os conflitos entre a espécie humana 

e com eles, para preveni-los ou discipliná-los surge às normas do trato social e o 

direito natural. Como a espécie humana é única e personalíssima em suas 

particularidades, torna-se natural à existência de conflitos, os quais nem sempre são 

resolvidos pelas normas do trato social ou pelo próprio direito, ocasionando a 

liberação em dosagem anti-social do estímulo ou instinto animal do homem, 

incorrendo em violências, que como condutas anti-sociais tornam-se sob o 

fundamento do Direito em condutas típicas ou criminais, fundamentando desta 

maneira a segurança como necessidade básica do ser humano.  

Com o surgimento do comércio, tipos de moedas, a política como ciência, 

formas de governo, o conceito de território é firmado politicamente e o Direito, da 

Roma antiga, aperfeiçoa-se e especializa-se em conformidade com a demanda 

social. 

Contudo, os conflitos humanos continuam a existir, tendendo em espécies 

de significativos danos sociais a exemplo da violência e da criminalidade nos 

territórios. 

No contexto, optamos pelo recorte POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL NO ESTADO DA BAHIA, enfocando históricos, 

território, regionalismos, espaços, divisões políticas e natureza do dano social 

imposto ao Estado da Bahia, no período compreendido entre 1990 e 2008 na gestão 

das políticas públicas de segurança. 

 

3. ANÁLISE DA ATUAL CONJUNTURA DE SEGURANÇA PÚBLICA  

NO TERRITÓRIO BRASILEIRO, ESTADO DA BAHIA 

 

Seria uma grande pretensão procurar explicar doutrinariamente as causas e 

ferramentas para o controle da criminalidade e violência social nos territórios, 

principalmente quando, a partir do século XX, vários criminólogos deslumbraram 

inúmeros ensaios que induzem a um conceito de generalidade do mundo criminal. 

Na presente análise, assentamos no binômio da prevenção e repressão com a 

finalidade precípua da proteção ou diminuição dos danos sociais da criminalidade no 

espaço local e territorial do Estado da Bahia. No contexto, incorreremos no novo, 

porém significativo conceito da Economia do Crime, ressaltando a busca de baixos 
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índices criminais e reduzidos danos sociais. Em suma, apresentaremos neste 

trabalho a difusão de um moderno conceito de prevenção criminal como ferramenta 

para obtenção do Estado Social através de Políticas Públicas de Segurança que 

reflitam as reais aspirações da sociedade no âmbito local ou territorial.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Nilton José Costa Ferreira 

Figura I 

Muitas são as modalidades criminais e conseqüentemente suas causas ou 

fundamentações. Todas violam bens tutelados pelo Estado, porém vamos nos ater a 

modalidade que acreditamos proporcionar maior dano social, com a característica 

especialíssima da impunidade, a qual vem proporcionando uma lenta, mais 

verdadeira revolução aos dogmas e padrões da sociedade conjuntural. 

É dever do Estado ou município a intervenção pública para manutenção da 

paz social. Quando um grande pensador falou da “mão invisível do Estado”, 

reportava-se aos instrumentos que o mesmo detém, por concessão da comunidade, 

para intervir quando necessário, na manutenção da paz e justiça social.  

Sabemos da escassez dos recursos públicos, temos consciência que o 

Estado não pode e não deve arcar sozinho com todo o ônus da Segurança, porém 

muitas dúvidas existem quanto aos critérios de prioridade na escolha das políticas 

sociais, cabendo ao ínclito planejador público os enfoques da multidisciplinaridade 

visando o aumento das ferramentas ou instrumentos para análise dos métodos ou 

objetivos racionais da intervenção pública. (figura I) 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), indaga em seu 

consagrado projeto de pesquisa: “como identificar políticas preventivas para garantir 

a paz social, a partir da conjugação de políticas sociais (estruturais ou 
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compensatórias) focalizadas regionalmente e de políticas relacionadas ao sistema 

de justiça criminal”?   

Para caracterização e contextualização da nossa fundamentação, vamos 

analisá-lo em quatro fases de pesquisa. A primeira focada na atual conjuntura 

criminal do Brasil, sua repercussão social, fundamentação e aceitação 

consuetudinária dos dogmas legais. A segunda em um ramo específico da 

criminalidade organizada, a criminalidade política e seus desdobramentos na atual 

conjuntura social e na aceitação do ordenamento jurídico. A terceira analisando o 

custo financeiro e social do produto da criminalidade política, as políticas públicas de 

segurança, aspirações populares, sistema de repressão e prevenção da 

criminalidade vigente. 

Numa última etapa, colocaremos em análise o fiel da balança da Justiça 

Criminal (figura II) em relação ao custo / benefício da administração do Estado no 

contexto social, eficiência e eficácia de suas políticas públicas de segurança, o uso 

desordenado ou a malversação de sua “mão invisível”, suas conseqüências danosas 

ao Estado Social, finalizando, através das presentes fundamentações, a conclusão 

do que seriam as autênticas Políticas Públicas de Segurança. 

 

 4. A CONTRIBUIÇÃO DA INGERÊNCIA POLÍTICA AO CRIME  

ORGANIZADO. 

 

 Na atualidade, o Brasil aponta para vários problemas intrínsecos na atual 

conjuntura institucional, a sua grande maioria oriunda de políticas públicas 

ineficientes. Fala-se de incentivos estatais à produção, mais a realidade é uma visão 

paternalista da macro economia e uma óptica inquisitorial da micro economia, com 

adoção de índices absurdos de tributação, onerando principalmente o setor de 

serviços, que constitui-se a grande máquina geradora de empregos.  A bem lembrar, 

poderíamos comparar os atuais abusos na tributação a parte do cenário que 

antecedeu a Revolução Francesa. 

Partindo destes pressupostos, saímos do geral para o especial, focando 

nossa pesquisa em um campo do conhecimento muito prolatado, mas pouco 

estudado das Políticas Públicas: O Estado Brasileiro, a Ingerência Política, a 

Criminalidade  e Violência nos Territórios.  
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Aliados a estes fatores anteriormente citados encontram o conceito negativo 

das políticas públicas, a falta de qualificação técnica dos gestores Estatais e a 

dificuldade e/ou interesse do Estado e ou Município de promover sua atividade fim, a 

de proporcionar ao povo o desenvolvimento com segurança. 

Estas últimas vertentes incorrem na falta de credibilidade do povo com o 

poder público em razão da inconsistência de uma política econômica de 

desenvolvimento social e a sensação geral de insegurança motivada pelos índices 

de “criminalidade legal”, criminalidade política, violência e do mais novo efeito da 

criminalidade institucional orgânica, a desorganização planejada que fundamenta o 

crime organizado no Brasil.  

A produção de um estudo versando a presente temática constitui-se num 

instrumento contestador e, ao mesmo tempo fundamentador de autênticas políticas 

públicas de segurança. Dentro de um novo recorte, vamos individualizá-lo sob um 

novo foco, uma nova ótica, à qual se propõe uma total reengenharia na 

normatização das condutas da criminologia social e dos procedimentos atualmente 

encontrados na legislação Penal, Processual Penal e de Responsabilidade dos 

Gestores Públicos, quando o Estado através de seus prepostos monopolizam o 

crime organizado em detrimento do povo e em prol da “politicagem pública”. 

Inicialmente, listamos as principais indagações inerentes à temática, as 

quais passamos a pontuar :  

 

·  O Município e o Estado da Bahia têm cumprido suas atribuições 

precípuas na elaboração das políticas públicas de segurança ? 

·  A nossa legislação de prevenção, repressão e controle da 

criminalidade é eficaz? 

·  É possível sistematizar procedimentos que proporcionem um modelo 

eficiente de política criminal ? 

·  Como conseguir um novo contexto para o Estado do bem estar Social, 

face aos fatores da violência, criminalidade e implantação de políticas 

públicas responsáveis ? 

·  Quais as ferramentas disponíveis para o combate a criminalidade 

organizada e da ingerência política no âmbito estadual e municipal? 

·  No âmbito da criminologia social, quais os níveis dos danos oriundos 

da criminalidade política organizada? 
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Sem qualquer dúvida, um desfio produzir a fundamentação para elaboração 

de políticas públicas versando sobre as temáticas: Criminalidade Política 

Organizada, Estado, Município, suas funções e atribuições; Criminalidade 

Organizada; Criminalidade, Violência, Segurança Pública e Políticas Públicas, de 

caráter epistemológico, visando uma retrospectiva analítica, histórica e etnográfica 

das causas e efeitos, partindo do pressuposto básico da ação ou omissão do poder 

estatal na aplicabilidade de políticas públicas de segurança. Neste mesmo contexto, 

uma visão da aplicabilidade do Direito Penal máximo nas atuais políticas públicas de 

segurança, suas conseqüências sociais, e disseminação da cultura prisional para o 

povo em contradição com a aceitação de castas políticas imunes à aplicação das 

normas penais, ao que pese os elevados níveis de danos sociais ocasionados pelas 

condutas típicas perpetradas no âmbito da criminalidade política organizada.  
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Fonte: Nilton José Costa Ferreira 

Figura II 

 

Esta fundamentação doutrinária previu uma revisão literária dos conceitos do 

Estado Brasileiro perante o fenômeno da globalização, análise das causas e efeitos 

da Criminalidade Nacional, Transnacional e Violência, em razão das atuais políticas 

públicas de segurança e a utilização do Direito Penal máximo. 
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5.  A LITERATURA BRASILEIRA 

 

O Estado Brasileiro tem vivido na atualidade um momento marcante na sua 

historia. Outrora na busca da democracia, nos vemos numa conjuntura análoga ao 

estado de ANOMIA tão bem conceituada na leitura do pensador Durkheim. Relato os 

últimos momentos políticos vividos pela atual república, onde publicamente nos 

encontramos com uma série de condutas tipificadas na legislação penal e especial, 

dando em conta de materialidade abundante que proporcionam inequívoco dano 

social. 

Então indagamos: de que forma e em que circunstâncias esses fatos afetam, 

ou podem afetar, a credibilidade do Estado de Direito e do zelo do Estado em fazer 

cumprir as leis pelas instâncias da administração penal?  

 De um modo mais abstrato, por que serão as funções judiciais, legislativas e 

executivas do Estado potencialmente contraditórias, embora solidárias, entre si?  

Como explicamos a cobrança de eficácia e eficiência nas normas penais, 

quando ao depararmos com condutas típicas (figura II), infinitamente de maior dano 

social e observamos a aplicabilidade do conceito de Anomia?  

Sabemos que a quantidade e a qualidade das violações das normas legais 

em um Estado produzem realidades diversas, fundamentadas conforme seus 

estágios de desenvolvimento do processo civilizacional. Sejam por efeitos 

ideológicos ou pela qualidade das tutelas nacionalmente instituídas.  

Não obstante, podemos distinguir perfeitamente, pautados na 

fundamentação unânime da mídia nacional, os critérios de aplicabilidade política do 

Direito Penal mínimo e máximo quanto à origem da conduta socialmente danosa. 

Apesar do consenso global nacional no que diz respeito ao trato da coisa 

pública pelos políticos e súcias, da marcante divulgação das condutas socialmente 

reprováveis, ainda não nos demos em conta da aplicabilidade das normas penais ou 

cíveis, pertinentes às reparações dos danos cíveis e aplicabilidade das penas.  

O Direito Penal, na sua concepção básica, fundamenta a proporcionalidade 

da “pena” diretamente ao dano social. Se pararmos para examinar os danos sociais 

causados pelo descaminho dos recursos públicos apenhorados pela súcia do crime 

organizado estatal, sem dúvida alguma, o contexto da sociedade será de exigir uma 

pena bem maior das que são aplicadas aos delinqüentes comuns, que por mais 
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violentos que sejam não agem com a tutela do Estado, elaborando ou aplicando as 

leis.  

Outros cenários do gênero já sinalizaram em vários países, contudo, pela 

amplitude, dano social e particularidades, no caso Brasil o contexto é infinitamente 

maior. A grande dificuldade é justamente da ordem conceitual: - as condutas anti-

sociais que deveriam ser exceção tornaram-se públicas e costumeiras, formando 

uma maioria ou uma quase cultura. No mundo, ao comentar-se criminalidade 

organizada, é um consenso geral as manipulações políticas e a introdução de 

normas repressivas que podem comprometer as liberdades democráticas com o 

enrijecimento do direito penal, além de possibilitar a insuportável ingerência na 

governança política. 

Para melhor avaliarmos tais ponderações, recorremos ao Professor Eugênio 

Zaffaroni, quando diz: “os Estados, como sabemos, são as principais fontes do crime 

organizado; usam também os crimes organizados como pretexto para a 

reflexibilização da totalidade do sistema penal. Ou seja, criam o fenômeno e 

imediatamente declaram guerra ao fenômeno por eles criado. A demolição do Direito 

Penal liberal, através da necessidade da guerra, é um fenômeno por eles criado. É 

um novo discurso de Direito Penal pragmático, qualquer consideração de tipo ético, 

moral, para limitar o pólo representativo do Estado é uma consideração teórica”1. 

Para a compreensão deste momento histórico, buscamos a luz da 

criminologia, evidências explicativas da atual  conjuntura social   na qual os 

incentivos estatais a macro economia representam fatores diretos a corrupção e 

conseqüentemente a busca da legalização dos recursos a ela inerentes. 

Embora, comprovadamente a micro economia e/ou a economia informal 

sejam as maiores geradoras de empregos, o Estado primou pelo incentivo e o 

patrocínio da macro economia, aumentando a tributação aos setores inerentes a 

micro economia como a prestação de serviços e locação de mão de obra.  E o 

porquê? 

Dificilmente o pequeno investidor ou empreendedor se arriscaria no 

“JEITINHO BRASILEIRO” para obter benefícios estatais. Quando muito, estaria 

fadado ao Direito Penal Máximo. 

                                                 
1 XV Congresso Internacional de Direito Penal, Mesa redonda Sobre Crime Organizado, Revista Brasileira de 
Ciências Criminais, nº 8, outubro/dezembro de 1994, Ed. RT, São Paulo,1994,p.149.   
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Os modelos tradicionais em Criminologia sempre partiram do crime como um 

problema individual (modelos biológicos, fenomenológicos, rotuladores) sendo esta, 

a nosso ver, a principal razão de sua insuficiência metodológica, de seu 

unilateralismo interpretativo e de seu fracasso interventivo. 

O crime foi desde sempre um fenômeno social e, em conseqüência, a 

construção criminológica necessariamente deverá ter por premissa fundamental não 

o indivíduo, o autor do crime, mas o conjunto das relações sociais onde o ilícito é 

engendrado, perpetrado e se reproduz. Dentro desta visão não estamos extirpando 

a criminalidade individual ou primária e sim, procedendo a uma majoração em 

relação aos danos sociais oriundos do tipo ou espécie de criminosos. 

Ao contrário das ações estatais de combate a criminalidade, “a mão 

invisível” não tem adotado a prática comum do Direito Penal máximo ou da 

conhecida sociedade carcerária, ao que pese o tamanho do dano social e/ou 

institucional causado por tais práticas (figura II).  

Na verdade, tem-se observado a prática do clientelismo comprovada pela 

adoção de sanções administrativas e/ou eleitorais, moderação ou quase ausência de 

aplicabilidade das normas penais, em prejuízo da adoção de medidas de 

seguranças ou cautelares e a busca da reparação dos danos materiais e pecuniários 

causados a fazenda pública. 

Estes processos, para além de assegurar a própria redução, ampliação e 

perpetuação das atividades criminais, produzem um elevadíssimo ônus adicional 

para toda a comunidade, visível em conseqüências deletérias tais como: 

·  Erosão da legitimidade dos mecanismos de representação democrática 

e da credibilidade de seus representantes; 

·  Impunidade dos criminosos poderosos, desagregadora de valores e 

geradora de descrença no sistema judicial; 

·  Corrupção da administração pública e de seus servidores, reforçando 

no imaginário social a liderança dos fora da lei e o descrédito do 

Estado; 

·  Sonegações fiscais, retirando vultosos recursos tributários necessários 

à implantação de políticas públicas e, desta forma, indiretamente, 

(contribuindo no incremento das desigualdades sociais); 

Mister se faz a passagem do Estado liberal para o Estado social, em que o 

positivismo jurídico seja revitalizado em face sua concepção pura, ou melhor, 
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dizendo “os puros interesses sociais”, tendo como características fundamentais o 

uso de conceitos sócios-determinados ou das cláusulas gerais do diploma 

constitucional. 

É dentro desta visão de conceitos gerais que anexamos aos pressupostos 

anteriores à fundamentação da ordem pública.  

A ordem pública implica, sim, um discurso retórico, na medida em que este é 

caracterizado pelo elemento verdade, cuja acepção no sistema vigente coincide com 

a preservação dos direitos fundamentais em todas as suas dimensões. 

Desta forma, a ordem pública pontua com todos os pressupostos supra 

citados, esclarecendo que a sua fundamentação deverá ser obtida a partir da 

valoração das circunstâncias do caso concreto, dentre as quais, a gravidade da 

infração, as conseqüências da conduta típica, para que seja possível adotar um 

tratamento proporcional e compatível com o caso concreto. Este seria o 

procedimento legal para uma resposta estatal, e, fundamentalmente, para a aferição 

do tratamento processual mais apropriado. 

Analisando ainda os conceitos que envolvem a ordem pública e a atual 

conjuntura anômica, convém atentarmos para os seguintes pontos: 

·  sustentabilidade da decisão; 

·  o erro manifesto de apreciação; 

·  princípios gerais de direito; 

·  princípios de igualdade e da imparcialidade; 

·  autovinculação da Administração;  

·  opinião média da sociedade (senso comum, aceitação geral);  

·  juízos de experiência comum; 

·  juízos da experiência ou do conhecimento técnico. 

Neste contexto, presenciamos um estado de dissonância cognitiva. O que 

justifica a ausência de regras não controladas por regras? 

ANOMIA ou uma fase pré-revolucionária do contexto social? 

Qual o comportamento e explicação da criminologia para o atual contexto? 

Será que o Brasil constitui-se em um autêntico Estado de Direito? 

A sociedade ciente e consciente da real conjuntura social, criminal e política 

do Brasil no foco da globalização irá sedimentar a aplicação do Direito Penal mínimo 

para uma casta e os rigores do Direito Penal máximo para o resto da sociedade? 
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Em busca das respostas para tais indagações, recorremos à criminologia e 

incorremos às teorias sociológicas e psicológicas sobre a delinqüência, as quais 

embasam direta ou indiretamente os sistemas contemporâneos de criminologia. 

Em um escorço histórico, à evidência, variará consoante o modelo 

criminológico2 que se utilize e conforme os parâmetros eleitos como paradigmas dos 

principais traços característicos do que constitui o cenário da atual conjuntura do 

Estado Brasileiro. Dentro desta leitura, focaremos nossa visão na atual conjuntura do 

cenário brasileiro, especificamente no Estado da Bahia, no tocante a tematização 

acerca à Teoria da Anomia. 

6.   TEORIA DA ANOMIA 

A Teoria da Anomia de Merton é um prolongamento da Teoria da Anomia de 

Durkheim, que considerou o conceito de Anomia em seus dois trabalhos: Divisão do 

Trabalho e Suicídio. Durkheim tentava explicar as conseqüências patológicas da 

divisão do trabalho, do declínio da solidariedade social e do conflito entre classes 

sociais. Essas condições não permitiam um conjunto de regras comuns, que 

constitui o principal mecanismo de disciplina das relações entre elementos de um 

sistema social, o que daria causa a uma situação de Anomia ou de ausência de 

normas. A ausência de tais regras conduziria à desintegração social. Durkheim não 

desenvolveu o conceito de Anomia para explicar o comportamento divergente, 

aplicando-o apenas à divisão do trabalho e ao suicídio.  

Merton procurou tornar explícito o que estava implícito na análise do suicídio 

de Durkheim. Distinguiu então os “fins culturais” e as “normas”.  

Para os fins culturais, as aspirações que da cultura induzem ao homem; as 

normas, isto é, os meios que o homem pode empregar legitimamente para alcançar 

os fins culturais. Dizia ele, que podem surgir disjunção entre os fins e meios, e a 

tensão conseqüente, o que conduziria a um enfraquecimento do engajamento do 

indivíduo ao fim culturalmente prescrito ou aos meios institucionalizados. Mertim 

idealiza uma tipologia de modos de adaptação a esta situação de Anomia. São tipos 

                                                 
2 Para uma análise crítica dos diferentes modelos de investigação criminológica, com cosmovisões diferenciadas, 
recomenda-se a leitura das obras de Lola Aniyar de Castro( Criminologia da Reação Social, tradução de Ester 
Kosovski, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1983), Juarez Cirino dos Santos ( As Raízes do Crime – Um estudo sobre 
as estruturas e as instituições da violência, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1984) e Meirelle Delmas-Marly ( 
Modelos e Movimentos de Política Criminal, tradução de Edmundo Oliveira, Ed. Revan, Rio de Janeiro, 1992) .   
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de adaptações individuais para alcançar as metas do êxito culturalmente prescritas e 

abertas aos que ocupam diferentes posições na estrutura social. 

Esta, dentro da nossa leitura, é a teoria criminológica que melhor define o 

cenário da atual conjuntura política brasileira e o reconhecimento inconteste do 

Crime Organizado pelo Estado. 

Esta inversão ou a Anomia poderão decorrer do incremento no 

conservadorismo político (coronelismo no caso da Bahia) ou na hipótese de que a 

sociedade ou seus agentes compreenda mal o histórico momento conjuntural, 

possibilitando um Estado anômico, desregulamentado da vida social, praticante de 

políticas tendencionistas a castas em detrimento de umas intervenções efetivas, 

universalistas e construtivas do Estado de Social.  

Fala-se do Crime Organizado e da necessidade do Estado de combatê-lo 

lançando mão de todos os recursos disponíveis. E quando este Crime Organizado 

parte do próprio Estado, nas ações dos seus mais altos prepostos? Retornamos a 

atual conjuntura estatal, na qual se tornaram públicos e notórios tais exemplos. 

 

 

Figura III 
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Então vemos e constatamos a inexistência da vontade política para equação 

dos problemas de segurança pública.  

No mesmo contexto citamos algumas conclusões da Professora Conceição 

Casulari em sua dissertação de mestrado “Policiamento e violência urbana”, 

defendida em 2002 no Instituto de Saúde Coletiva da Universidade Federal da 

Bahia, a saber : 

“A polícia da Bahia é muito despreparada se comparada a de outros 

Estados. O volume de investimentos nas polícias é uma decisão política. Pelo 

tamanho desse desvio percebemos qual é o sentido que é dado à segurança pública 

em nosso Estado”.  

  Não obstante a criação de uma polícia política no Estado, integrada 

quase na sua totalidade por pessoas estranhas aos quadros policiais e guindadas ao 

poder por indicação política, o famoso DIP – Departamento de Inteligência Policial, 

ressuscitado da era Vargas, que posteriormente veio a ser denominado de SIP – 

Superintendência de Inteligência Policial, incumbido de monitorar todos os que, 

direta ou indiretamente se oponham aos interesses do sistema, ao trato da coisa 

pública, sob os auspícios da legalidade tudo se faz. Um exemplo ao menos curioso é 

a locação de “serviços policiais” celebrada em 2004, entre a Secretaria de 

Segurança Pública do Estado e a empresa do Grupo Neoenergia – Ibérola, que 

apesar de ser concessionária  de  fornecimento de energia no âmbito do Estado da 

Bahia constitui-se de uma Sociedade Anônima – S.A , sendo alvo de  beneficias de 

proteção policial a custo discutível, principalmente a forma de pagamento e na 

utilização do efetivo  Policial  do Estado, proporcionando a formação de castas 

políticas entre os policiais além de incontestável desvio da função pública.     

A estes exemplos demonstradores da ingerência política nas Instituições 

Policiais do Estado da Bahia, somam-se os baixos graus de qualificação acadêmica 

existente no quadro atual de gestores, o patrulhamento ideológico com visíveis 

represálias funcionais e até o risco de vida para os que se propuserem a pensar e 

ao desenvolvimento epistemológico do problema. 

Anomia, não nos resta outro vocábulo para podermos pesquisar e definir a 

atual conjuntura da segurança pública no Estado da Bahia. 

Retornando ao atual estágio da conjuntura política brasileira sob o aspecto 

criminal, fundamentarmos indagações, avaliarmos o comportamento social e 

buscarmos uma solução para evitarmos o emplacamento do estado de Anomia. 
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Entendemos, na nossa leitura, da necessidade imperiosa da adoção de um novo 

modelo criminológico na reconstrução de uma autêntica Política Criminal, que 

atenda uma premissa epistemológica, o qual deverá ser estruturado na doutrina da 

criminologia radical, variante da criminologia da reação social. Esta se caracteriza, 

genericamente, por entender a punição como meio da defesa social. Tal teoria 

acolhe os princípios da recuperação e da prevenção, mas também enfatiza o caráter 

social do segundo. Na mesma, a punição precisa ser usada para defender a 

sociedade da perpetração de crimes e, conseqüentemente, não pode ser somente 

uma sanção. Deve ser acompanhada de outras medidas como as anteriormente 

citadas. 

 

7 . SOCIEDADE CARCERÁRIA  

 

O ímpido da violência e da criminalidade urbana tem ocasionado uma 

sensação impar que é a insegurança pública. Esta motivada pelo medo urbano e por 

uma busca sem precedentes à segurança pública. No bojo deste conflito urbano 

aflora como solução única o Direito Penal Máximo. Trata-se de uma corrente 

doutrinária, com forte preponderância entre os penalistas atuais, os quais 

pressupõem como solução à criminalidade e a violência, a adoção de um Direito 

Penal Máximo onde as penas sejam aumentadas em intensidade e formalizados 

maior números de tipos de criminalização (aumento de condutas humanas 

consideradas pelas leis como crimes). Esta concepção de PENA alia-se a um 

sistema carcerário retrogrado, no qual a ressocialização do condenado constitui-se a 

exceção da regra. O delinqüente, após cumprir a pena, retorna ao convívio da 

sociedade não recuperado e prevento a condutas sócio danosas, e sim 

especializado ou até mesmo podemos dizer pós graduado em atividades criminais. 

Até então, discutíamos a violência e a criminalidade no espaço urbano, 

agora colocamos a indagação da contribuição a atual conjuntura criminal fornecida 

pela falência do sistema penitenciário.  

E, quanto ao Direito Penal Máximo, será que funciona como ferramenta à 

prevenção criminal? 

Retornemos ao ano de 1764, quando Cesare Bonesana, Marquês de 

Beccaria, publicou o clássico do Direito Penal titulado Dei Delitti  e  delle  Pene ( Dos 
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Delitos e das Penas), o qual representa a Filosofia Francesa aplicada a Legislação 

Penal. Na prática o tratado, que até nos nossos dias representa um embasamento 

doutrinário que invoca a razão e o sentimento; faz-se porta-voz dos protestos contra 

a consciência pública na forma de aplicação igualitária do Direito Penal e contra as 

desigualdades nos castigos. Foi de autoria de Beccaria o seguinte axioma jurídico:  

“Sejam aplicáveis as mesmas penas às pessoas da mais alta categoria e ao 

último dos cidadãos, desde que hajam cometido os mesmos delitos”. Outra 

preciosidade: “ A perspectiva de um castigo moderado, mas inevitável, causará, 

sempre, impressão mais forte do que o vago temor de terrível suplício, em torno do 

qual se oferece a esperança da impunidade”. 

Estes ensinamentos, semeados após o meado do século XVIII, são 

perfeitamente pertinentes e aplicáveis a atual conjuntura da violência e 

criminalidade. A visibilidade e o futurismo do pensamento de Beccaria podem ser 

facilmente sintetizados no seguinte trecho de sua obra: 

 “Quanto mais se estender a esfera dos crimes, serão eles cometidos em 

maior número, porque sempre se verificará a multiplicação dos delitos à medida que 

aumentarem os motivos do seu cometimento, sobretudo se a maioria das leis se 

basearem em privilégios, isto é, na prestação de um tributo imposto à massa geral 

da nação, em favor de poucos senhores”.  

Se confrontarmos os ensinamentos supra à atual conjuntura política do país 

e local, torna-se óbvio, parte dos fundamentos dos atuais níveis da violência e 

criminalidade.  

  

8 . INGERÊNCIA  POLÍTICA 

  

Antigamente, ao se iniciar colocações referentes a políticas públicas de 

segurança, utilizava-se de recentes e inusitados acontecimentos inerentes à 

criminalidade, violência, planejamento territorial e ao desenvolvimento social. Hoje, 

torna-se difícil falar-se de recentes acontecimentos criminais danosos a sociedade 

em razão da abundância  de fatos socialmente danosos apresentados no cotidiano 

do nosso povo. Todo dia e a toda hora, vemos através da mídia exemplo criminais 

das mais variadas condutas, e diante de tal abundância e freqüência nos 

perguntamos para que existem as leis ou normas do trato social. Não falamos 
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apenas das condutas típicas ou proibidas na legislação, cientes ao povo pela 

consciência ou simplesmente pela obrigação legal, mas pelo Estado, poder instituído 

pelo povo para representá-lo, administrar seus interesses e promover a justiça 

social. Poder este que deveria implementar os interesses comunitários, oferecer 

respostas às  aspirações do povo, praticando ou exercitando a legítima doutrina da 

democracia.  Seus agentes ou parlamentares, que teoricamente deveriam ser os 

legítimos representantes do povo, deixaram a muito de praticarem política para 

exercitarem de maneira majestosa a politicagem. A tão aspirada governança de 

segurança transpira ao povo em um desgoverno. As leis,........... estas só existem 

para alguns. Da segurança pública, passamos a entender ou pelo menos sentirmos 

na própria pele a sensação da insegurança pública. Do simples e humilde assaltante 

(aquele que vai preso e fica na cadeia) aos que dilapidam os bens públicos, 

causando consideráveis danos a toda uma coletividade e têm a certeza da 

impunidade e da posse líquida de fortunas galgadas as expensas do patrimônio 

público. A cultura deste nefasto sistema é preconizada por uma única lei. A famosa 

lei Gerson: Gosto de levar vantagem (pessoal) em tudo. Então, onde estão nossas 

leis e o Estado, com sua poderosa mão invisível para aplicar aos que conspiram 

contra sua existência e contra o bem estar de seu povo? E o tão falado Direito 

Penal? Alguns falam da Polícia, outros da Justiça, mais como podem as autoridades 

bem intencionadas promoverem as normas do Estado Social quando o próprio 

Estado aplica políticas públicas antagônicas ao Estado Social. Temos a insegurança 

pública, níveis assustadores de desigualdades sociais, sistema de educação pública 

em estado caótico, sistema de tributação extorsivo no âmbito da micro economia às 

cadeias de produção e serviços, saúde pública enferma ou quase moribunda e um 

sistema penitenciário antagônico aos seus próprios princípios. 

Tudo isto graças à ingerência política aos diversos fatores e segmentos da 

sociedade. E o povo, como fica?  

Das ações do PCC às atuações de supostos homens públicos, assim 

colocados na gestão dos serviços públicos pela força da ingerência política. E o que 

vemos?  No âmbito nacional, meliantes detentores de altos cargos de confiança do 

poder público têm suas práticas expostas à sociedade e, contrariando todos os 

anseios da sociedade, permanecem impunes e no uso e gozo de fabulosas fortunas 

adquiridas sob o patrimônio público. Este estado do Estado, repercute ou é 

transmitido e assimilado pelo povo como o Estado de ANOMIA ou ANOMIA 
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ESTATAL, o que em outras palavras representam à existência de leis que não são 

aplicadas ou, pelo menos, não são aplicadas a todos. O Desgoverno. 

Precisa-se urgentemente repensar dos efeitos negativos das contratações 

de funcionários para o serviço público sem a realização de concurso público. 

Precisamos lembrar que as oportunidades devem ser para todos, em perfeitas 

igualdades e que, aos guinados a funções ou cargos públicos através da ingerência 

política, nada mais podemos esperar do que o estado de ANOMIA que vive na 

atualidade o poder público. 

 

9. POLÍTICAS PÚBLICAS DE  SEGURANÇA   
 

O tema Segurança Pública é talvez, o de maior polêmica da sociedade 

contemporânea. O assunto, antes visto de forma delimitada, extrapolou limites 

territoriais, físicos ou políticos, transformando-se em uma temática mundial. 

Independem de Cidades, Estados, Territórios, raças ou continentes. A criminalidade 

é constante, a violência aumenta e a insegurança pública é global. Das gangues de 

ruas, ações como as do PCC – Primeiro Comando da Capital, às facções políticas 

ou criminosas do famoso crime Transnacional. Entramos na era dos Territórios 

Criminais. E, como o problema poderá ser resolvido? Pela polícia, pelos políticos, 

pelas Forças Armadas, pela comunidade acadêmica ou pelos famosos e genuínos 

“achológos”. No Brasil, todos discutem Segurança Pública.  

A Constituição Federal, no seu artigo 144, assim define “A Segurança 

Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercita para 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. A 

Lei Mater, que define, pelo menos teoricamente, aspirações e necessidades do povo 

e Estado Brasileiro, buscou em sua definição de segurança pública um conceito 

mais abrangente que simplesmente trabalho ou resultados do poder de polícia. Está 

aí, o conceito de Defesa Social: “dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos”. 

Neste  contexto, políticas públicas são programas de ação governamental 

visando a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para 

realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados. As 

políticas públicas são “metas coletivas conscientes”. 
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A polêmica das políticas públicas no Brasil, deixou de ser preocupação não 

só dos políticos e juristas, para alcançarem um universo maior – o da sociedade. 

País com alto índice de corrupção administrativa, na prática, as atuais políticas 

públicas não consumam 50% das atuais aspirações da sociedade. Os outros 50%, 

se perdem na incapacidade administrativa dos gestores da coisa pública, na 

corrupção sistêmica, envoltos numa desorganização planejada dolosamente, não 

obstante estarmos numa época em que o universo do Estado do bem estar Social se 

alarga – em que os direitos sociais e trans-individuais deixam de serem  meras 

declarações retóricas e passam a ser direitos positivados em constituições e leis, em 

busca de efetividade. 

Na realidade, o que presenciamos no atual estágio do povo Brasileiro, 

particularmente no território da Bahia, é a revolta, e o início de uma autentica 

revolução social ou Anomia. Os impostos, taxas e contribuições, cressem todos os 

dias, às margens da Constituição Federal e ao sabor abusivo das medidas 

provisórias, sem ao menos se preocuparem com o pressuposto da anualidade, que 

consiste em que um imposto instituído só poderá ser cobrado no ano subseqüente 

da sua votação. Legisla-se tributação no estilo autoritário e antidemocrático das MP 

– Medidas Provisórias. O povo já não mais agüenta. Acossado pelas necessidades 

sociais, embasado nos dogmas constitucionais e diuturnamente provocado pelos 

constantes exemplos de mau uso da coisa pública, clama, busca, implora e 

fatalmente ira a luta na busca de autênticas políticas públicas. Não aquelas bem 

alocadas em campanhas publicitárias e manuais de marketing político, mas aquelas 

que possibilitem uma correta, ética e consuetudinária  aplicação da Administração 

Pública.  

Dentro deste conceito, para melhor entendermos as atuais políticas de 

segurança pública, analisaremos duas vertentes na concepção laborativa das 

políticas. A primeira, uma atitude explicativa de quem procura apenas explicar os 

fatos políticos, conhecê-los como eles são na realidade, descobrindo as relações 

que há entre eles e os demais fenômenos naturais e sociais. É a atitude de quem 

procura satisfazer a sua curiosidade intelectual, despreocupado de qualquer outro 

fim. Visamos então o entendimento do juízos de ser  ou juízos de existência sobre o 

Estado ou qualquer outro fenômeno político. 

Na segunda vertente, encaramos uma atitude valorativa, que  ao nosso fito 

não é o de conhecer as coisas tais como são na realidade, mas o de julgá-las de 
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acordo com determinados padrões ideais, territoriais e locais. Indagamos se os fatos 

que estamos analisando são corretos e ideais para o Estado do bem estar Social. Ao 

invés de procurar explicar o estágio atual, procuramos e estabelecemos parâmetros 

com o ideal; em vez de procurar saber como são as coisas, buscamos saber como 

as coisas estão e como deveriam de ser, fora das maquiagens políticas partidárias 

ou oriundas de politicagens. É neste âmbito, que desenvolvemos juízos de dever ser 

ou juízos de valor. Valor social. 

O que vemos no atual cenário do Brasil, especificamente no Estado da 

Bahia em relação à Violência e Criminalidade é um perfeito atestado de ineficiência 

e ineficácia das atuais políticas públicas de segurança. 

A atual conjuntura política do Estado da Bahia demonstra de forma 

inequívoca, que as políticas públicas ora aplicadas, não representavam as legítimas 

aspirações do seu povo. As insatisfações da gestão ao território e 

conseqüentemente ao espaço local da sua capital afloraram de maneira inconteste.  

E o que levaram estes gestores a implementarem tal modelo de gestão? A 

perpetuação de um poder? A consagração do Coronelismo moribundo? A suposta 

certeza da incapacidade de reação do seu povo? A imaginária crença da 

perpetuação do sistema de castas vigente? 

 

10. A CONSTRUÇÃO DE TERRITÓRIOS EXPLICATIVOS E A 

VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO LOCAL. 

 

A violência, nas suas mais diferentes expressões, apresenta-se como 

temática cadente e viva na realidade urbana atual. Seus elevados índices são 

facilmente perceptíveis na abundancia da mídia, a um simples andar pelas ruas ou 

em um ato corriqueiro como o de atender um telefonema. No entanto, a forma como 

a violência vem se manifestando, e sendo divulgada, divide opiniões, tanto quanto 

ao seu significado e análise, quanto às formas de enfrentá-las ou, pelo menos, 

minimizá-la. 

Inegavelmente, parece que a violência, que deveria ser uma exceção tornou-

se um hábito. O conceito de segurança pública, só é visto grafologicamente 

enquanto a sensação totalmente disseminada no território é a de insegurança 

pública. 



 21 

Banalizada e naturalizada, a violência vem alimentando a cultura do medo, 

levando as pessoas, sutilmente, a tecerem novas formas de relações sociais, novos 

padrões éticos e marcantes transformações nos territórios. 

A realidade brasileira e no contexto local, expressa a violência como algo 

corriqueiro, típico do cotidiano das pessoas, quer seja a violência da cidade quer 

seja a violência no campo: Homicídios, chacinas, ocupações violentas de terra, 

dizimação de índios, morte Peri natal, estupros, acidentes de trânsito, assaltos, 

seqüestros, tráfico de drogas, violência policial, e outros tipos criminais, não são 

visíveis apenas nos danos individuais, mas expressam o conjunto das relações 

sociais e a vida cotidiana. 

Isto tudo, nos permite afirmar que o crime, ainda que seja uma questão de 

responsabilidade moral individual, é irrecusávelmente uma questão social, 

econômica e territorial. 

Não há como se negar que os fatores de insegurança estão freqüentemente 

relacionados a condições locais, e mesmo os problemas de natureza global 

apresentam manifestações diferenciadas, especialmente em sociedades com alta 

diversidade étnica, cultural e econômica, onde as necessidades de segurança 

tornam-se intrínsecas às regras de convivência. Os códigos morais, os níveis de 

tolerância a condutas podem ser dispare de uma localidade para outra. 

Já narrado, o medo do crime é problema que pode estar relacionado à taxa 

de criminalidade, mas que está sujeito à influência de inúmeras outras variáveis 

culturais, demográficas, econômicas, geográficas ou urbanísticas. Compreender as 

diferentes peças desse mosaico e a forma como elas se manifestam e se combinam 

em determinado território é a tarefa  analítica necessária ao planejamento de uma 

estratégia de prevenção local. 

Neste contexto, concluímos da necessidade e importância do estudo da 

violência e criminalidade no âmbito do planejamento territorial, desenvolvimento 

urbano e responsabilidade social do Estado. 

Na atual conjuntura, diante da adoção de várias políticas públicas de 

segurança que não representam eficácia e eficiência, ao contrário, contribuem para 

consolidação e estruturações dos índices criminais, vemos a necessidade imperiosa 

da elaboração de um trabalho que analise a contextualização do problema da 

segurança a partir de dados precisos sobre o fenômeno criminal, sobre as 

características demográficas, econômicas, culturais e urbanísticas do território, sobre 
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a qualidade da infra-estrutura e dos serviços públicos disponíveis, sobre os níveis de 

organização social e participação política, entre os aspectos necessários à 

compreensão das condições globais de vida de determinado espaço urbano, no 

caso o Estado da Bahia.  

 

11. SALVADOR, ESPAÇOS FERTÉIS PARA VIOLÊNCIA E 

CRIMINALIDADE. 

 

A cidade do Salvador, Estado da Bahia, possui características especiais que 

pontuam de forma significante a qualquer tipo ou espécie de planejamento territorial 

e, conseqüentemente na elaboração das políticas públicas de segurança. 

Começando pelo descobrimento do Brasil, sua fundação dentro dos padrões 

portugueses da época no qual em nível de planejamento urbano utilizava a técnica 

“Semeador”, que consistia em lançar povoados em regiões litorâneas e tropical, 

visando a preservação do domínio da Coroa Portuguesa e a permanência, para 

pronto emprego, de colonizadores disponíveis para utilização das defesas contra 

corsários e outros invasores de portos ou regiões. Desta maneira, a preocupação 

precípua dos portugueses era a continuidade dos seus negócios ou atividades 

comercias, não existindo preocupação sistemática ao desenvolvimento local ou 

urbano, no que muito diferiam do estilo “Ladrilhador” da colonização espanhola. 

O povoamento ou fundações de vilas, povoados e cidades fora do perímetro 

litorâneo, deveria ser precedido de licença expressa da coroa portuguesa, medida 

que certamente foi o embrião da atual cultura populacional urbana persistente na 

atualidade.  

Os anos e séculos se passaram, salvo pouquíssimas intervenções, as 

políticas públicas nortearam o horizonte do planejamento urbano. Na década de 

1970, o então prefeito de Salvador Antonio Carlos Magalhães, preocupado com o 

adensamento populacional e com o provável estrangulamento urbano, lança um 

programa de construção de avenidas, vales e grandes vias, visando o crescimento 

periférico da cidade, buscando, sobretudo, a velha herança portuguesa da expansão 

litorânea.   

Hoje, podemos afirmar que a grande preocupação d’aquele político era a 

construção de obras públicas que demonstrassem fisicamente sua gestão, 
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esquecendo ou não procurando pontuar o fator urbanismo populacional. Sob uma 

grande onda de desapropriações com a conseqüente ré-locação da população local 

para regiões bem distante, diante da inexistência da cadeia de produção nos locais 

para que foram re-alocados, considerando que para suas subsistências teriam que 

manter suas atividades laborais e o custo do deslocamento até o local do trabalho 

era inviável ou impraticável em razão das distâncias e meios de locomoção, 

considerando que nestes novos locais não existiam demanda para comércio ou 

prestação de serviços informais, iniciaram, por estado de necessidade, as primeiras 

formações de invasões e favelas da atual Salvador. 

Sendo as políticas públicas de segurança elaboradas em caráter nacional, 

seus efeitos foram duramente sentidos na territorialidade local.  

Em paralelo a esta situação, com a política dos pólos de desenvolvimento 

industrial, presenciamos uma maciça migração de mão de obra especializada de 

Estados desenvolvidos a exemplo do Estado de São Paulo, as quais representando 

interesses de gestões políticas se acomodavam em espaços privilegiados a exemplo 

dos bairros Caminho das Árvores, Itaigara, Vilas do Atlântico, Encontro da Águas e 

outros onde o poder público concentrou seus investimentos e meios de segurança 

pública. 

Constituindo-se estes espaços, fonte do trabalho informal ou da prestação 

de serviços terciários, nada mais lógico que a tentativa de aproximação dos citados 

pela massa dos miseráveis. Digo miseráveis vezes que, quase nas suas totalidades 

vivem abaixo da linha de pobreza.  

 

12.  GESTÃO  DA  SEGURANÇA  PÚBLICA 

 

No âmbito estadual ou no espaço local, os gestores da segurança pública, 

oriundos de verdadeiros feudos políticos remanescentes do “Coronelismo” (titulação 

atribuída aos chefes políticos locais nas décadas passadas) e ainda hoje mantidos 

pela atual facção política governante, pouco se dispuseram à efetivação de 

autênticas políticas públicas de segurança. Talvez pela particularidade do negócio, 

que quando tudo vai bem (paz social) não é notado. Talvez pelo receio de investirem 

na preservação dos direitos essenciais ao homem, e com isto, aliado ao 

fortalecimento das instituições de segurança pública, permeassem o receio da 
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redução das injustiças, desigualdades sociais e conseqüentemente a perda dos 

seus feudos e currais eleitorais. Ou talvez pela concepção quase que genérica da 

classe política de que investimento acertado é aquele feito em obra física, que 

permanece a visão dos eleitores, motivo pelo qual temos baixos investimentos em 

esgotos ou saneamento básico.   

No atual cenário, não há mais como persistir na permanência de uma 

Secretária Estadual de Segurança Pública, mas sim uma Secretaria de Defesa 

Social que atuasse precipuamente no caráter preventivo ao crime, combate as 

causas ou ambientes férteis ao crime, na redução das desigualdades sociais, e na 

estruturação de um eficiente e eficaz sistema penitenciário. 

No âmbito local, a cidade do Salvador não tem sido contemplada nos seus 

planos de gestão com o item segurança pública.  Para termos uma idéia, até a 

formação de uma guarda municipal, tão necessária e presente nas grandes cidades, 

cujo custeio é realizado em grande parte pelo governo federal, só agora pretende 

sair do status de projeto em função de supostas  realizações pré-eleitorais a 

prefeitura. Enquanto isto temos um desorganizado sistema municipal de trânsito, 

idem para salvamento aquático ou de acidentes, nos quais predominam a 

terceirização ou contratações clientelistas em prejuízo da coisa pública. E, como se 

não bastasse, nas vésperas de eleições municipais fala-se da distribuição de 

recursos do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC da Segurança às 

Prefeituras Municipais. Temeridade! Sabemos da inexistência de programas 

municipais de segurança pública. Sabemos do conceito disseminado nos municípios 

de que segurança pública é atribuição do governo estadual, o que nos leva a temer 

que, sem planejamento estratégico em segurança pública, sem doutrina municipal 

de segurança, estes recursos sirvam exclusivamente para fins eleitoreiros. 

Buscamos na Economia do Crime, conceitos que justificassem ou 

comprovassem o caráter negativo das atuais políticas de segurança pública. Sob 

esta indagação, procedemos a um passeio na atual conjuntura brasileira das 

políticas públicas, funções e atribuições do Estado, Município e os danos da 

criminalidade política ao Estado Social. 

Os exemplos de outras modalidades do crime organizado enfocaram a 

criminalidade das favelas e a criminalidade política como a que produz maiores dano 

social. Ela, sob os auspícios e proteção do Estado (poder público) promove 

descrença às Instituições, seus dogmas e descontrole social.  
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Ao cidadão comum, a preocupação com o emprego, a estabilidade social e a 

manutenção da família. Já ao cidadão delinqüente, o assegura, quando não coberto 

pelo manto da impunidade, o Direito Penal máximo que na contramão da função 

social da pena promove a especialização criminal. 

Quanto ao Direito Penal máximo e sua predeterminação à sociedade 

carcerária, devemos observar as diversas experiências ocorridas em outras nações, 

Estados e Municípios nas quais o endurecimento das leis apenas serviram para 

aumentar a população carcerária, sem o resultado pretendido que era o baixo índice 

de criminalidade. 

É comum aos políticos, a idéia de mais leis, prisões ou o excesso de 

criminalização, pois se torna mais fácil varrer o lixo para debaixo do tapete do que 

proceder a uma eficiente limpeza encarando a ineficácia das atuais políticas 

públicas, desvirtuamento do poder público e praticas de politicagens ou políticas 

clientelistas. 

 Em uma representação gráfica (Figura  I ) procedemos uma comparação 

analítica  dos custos e malefícios da criminalidade para o Estado Social, com a qual 

procuramos demonstrar a necessidade imperiosa da aplicabilidade de políticas 

públicas que representem as reais aspirações da sociedade e que comprovem 

através de resultados a verdadeira  função social do Estado, na sua porção local de 

município. 

Problemas existem e sempre existirão. Quer no âmbito individual, coletivo, 

do Município ou do Estado, cabendo aos gestores públicos a busca incessante da 

redução dos problemas e conflitos da sociedade que deu vida ao Estado. Nesta 

busca há de se fazer o uso racional e produtivo da coisa pública, extirpando toda e 

qualquer manifestação do uso do poder público em benefícios individuais ou em prol 

de políticas clientelistas. 

 No caso Bahia, além de todos estes pontos levantados, devemos nos ater a 

mais alguns que ensejam o atual estado de Anomia. A exemplo temos os índices de 

homicídios vigentes no Estado. Outrora, ocupando a 20ª posição no ranking das 100 

cidades mais violentas do Brasil, hoje ocupa o 7º lugar no índice nacional de 

criminalidade, com a agravante de termos no Estado o 2º lugar (Salvador) e o 3º 

lugar ( Juazeiro ) no ranking das cidades onde a violência mais cresceu , conforme 

comprovou  recente pesquisa do  IPEA. Além destes, também somos detentores do 
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3º lugar do ranking brasileiro de policiais mortos, só perdendo para o Rio de Janeiro 

e São Paulo respectivamente, os quais detêm absurdos índices de criminalidade. 

Embora não dispormos dos dados referentes a 2005, “segundo os índices 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas – ONU, Salvador encontra-se 

muito aquém do desejado. O máximo do número de homicídios  por 100 mil 

habitantes aceitável pela ONU é de 24, enquanto Salvador  registrou a taxa de 33,2 

em 2004 e de 35,9 em 2003, até  o absurdo  percentual de 69%5 no crescimento 

da taxa de homicídios de Maio de 2008 , aferidos nos dados emitidos pelo Centro 

de Documentação e Estatística Policial da Secretaria da Segurança Pública 

(CEDEP/SSP-BA), nos termos da matéria jornalística publicada na edição nº 32.544, 

datada de 15/05/2008 do Jornal A TARDE. Ainda, segundo estes dados, nos quatro 

primeiros meses do ano houve um aumento de 62,7% da taxa de homicídios em 

comparação ao ano de 2007.  

Todos estes dados, se analisados conjuntamente com o fato citado na 

edição da Revista Veja de fevereiro de 2001 que  conclui através pesquisa : “em 

cada 100 assassinos, ladrões e estupradores, a polícia prende 24, a Justiça 

condena 5 e só  1 cumpre a pena até o fim” e a estatística narrada na  Revista 

Época, edição nº 406 de 27/02/2006, pág. 34 , que esclarece o percentual de 4 % 

para os homicídios que têm a autoria definida, podemos ter uma idéia consolidada 

da  eficiência das atuais políticas de segurança pública.   

Como podemos observar através dos dados estatísticos ou até mesmo do 

jarrão popular: “A Polícia prende e a Justiça solta”, a falta de produtividade das 

polícias é facilmente medida através do processo investigatório que atualmente 

reflete o fruto de uma predominante política de repressão. Sem a materialização das 

provas não existe fundamentação para o prosseguimento da ação penal e a 

conseqüente aplicabilidade da pena. Por outro lado, a ausência de procedimentos 

investigativos como: levantamento da vida pregressa dos acusados e a elaboração 

do perfil psicológico do delinqüente dificultam a correta definição da pena, regimes 

de aplicabilidade ou de medidas de segurança. Além destes pontos, a introdução de 

uma metodologia de formação do perfil psicossocial do delinqüente, em muito 

ajudaria para adequabilidade do sistema prisional. 

 Tais ferramentas que deveriam ser geradas pelas polícias, tendo como 

clientes o judiciário não existem ou são praticadas. As exceções são sabiamente 

definidas no livro Estação Carandiru, pág. 14,  de Drauzio Varela, ao citar um ditado 
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de cadeia (presídio) “ É mais fácil um camelo passar pelo buraco de uma agulha do 

que um rico entrar preso na Casa de Detenção”. No atual estado de Anomia, 

acrescentaríamos ao vocábulo rico, a figura “eminente” do político.    

Dentro de um programa de marketing governamental, podemos ver na mídia 

o desenvolvimento do Estado da Bahia, como também vemos e ouvimos falar da 

eficiência e eficácia das Instituições Policiais. Então nos lembramos do mestre Celso 

Furtado na preciosidade do: O Mito do Desenvolvimento Econômico, o qual afirmava 

que “em face de crescimento econômico tão espetacular, era preciso presciência, 

visão consistente da realidade e, com mais razão, coragem para afirmar com todas 

as letras que tudo aquilo não passava de miragem”. Ainda, segundo ele, basta se 

observar com relação à concentração de renda no Estado. 

 Consideramos também uma miragem falar-se e alardear desenvolvimento 

industrial com a atual pesquisa do Instituto Brasileiro de Análises Sociais e 

Econômicas (IBASE), que atesta uma taxa de 21 % de jovens desempregados, 

estando o Estado amargando baixos níveis de desenvolvimento social. São 

justamente nestes pontos que encontramos ambiente profícuo para o estado de 

Anomia.  

No município do Salvador, em consonância com as vertentes políticas 

predominantes, a conjuntural não seria outra. O descaso às políticas de segurança 

pública municipal e a irresponsabilidade, dolosa ou não, com a coisa pública é 

peculiar. Falta tudo, principalmente a vontade política. 

Na ausência de políticas públicas que representem as reais necessidades da 

população local e espacial, os resultados são sentidos duramente pela sociedade 

através dos danos sociais. 

Ao instigarmos reflexões referentes à Contribuição da Ingerência Política a 

consumação dos Territórios Criminais, excursionamos no puro sentimento da 

cidadania e nacionalidade, procurando contribuir no planejamento territorial com 

ferramentas para a elaboração de autênticas políticas públicas de segurança e na 

persecução da eficácia e eficiência para  o Poder Público, quer seja o Estado ou o 

Município. 

 

 

 

 



 28 

CONCLUSÕES 

 
Para findar as conclusões da presente artigo, mister se faz a segmentação 

de conceitos básicos à construção teórica da resposta ao problema desenvolvido. 

Neste passo, passamos a expor: 

 
1. INGERÊNCIA  POLÍTICA 

2. OBRIGAÇÃO DO FAZER 

3. LEIS 

4. DESIGUALDADES  SOCIAIS 

5. CRIMINALIDADE E VIOLÊNCIA  

Consideramos Ingerência Política a designação para cargos técnicos da 

máquina estatal de pessoas sem a devida qualificação e compromisso com a causa 

pública. Nas suas maiorias, o único compromisso existente é com o partido político 

ou seu membro responsável pela nomeação. Profissionais que não possuem um 

histórico laboral, jamais tendem a se preocupar com o amanhã, tão pouco com a 

produtividade racional de suas ações técnicas e/ou sociais. 

Para termos uma real, abalizada e oficial dimensão dos danos causados 

pela ingerência política, transcrevemos adiante trechos da matéria de capa 

publicada na revista VEJA edição nº 2045 - ano 41 – nº 4, datada de 30 de Janeiro 

de 2008, sob o título O MANUAL DOS LADRÕES, que retrata a documento oficial da 

lavra do Departamento de Polícia Federal – Divisão de Repressão a Crimes 

Financeiros:  

·  “ A corrupção é a contrapartida do clientelismo no que diz respeito ao 

conluio entre o crime organizado e o Estado. Sendo assim, alguns 

setores do Estado tendem a manter um bom relacionamento com 

determinados grupos criminosos, visando a angariar influência em 

determinados locais. Como nem todo tipo de crime organizado tem 

controle territorial, sua aproximação com o Estado se dá de outra 

forma, ou seja, através da corrupção.” 

·  “Assim sendo, tem-se que ao longo dos anos vem ocorrendo, tanto nos 

Correios quanto em outras empresas estatais do país, uma espécie 

de “loteamento” dos cargos em comissão a pessoas dos mais 

diversos matizes políticos que se alternam no poder.” 
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·  “Esses recursos, geralmente provenientes de “caixa dois”, são, em 

parte, destinados aos partidos políticos infiltrados nas empresas 

públicas às custas da dilapidação do erário público levada a cabo por 

meio de fraudes de toda ordem realizadas em licitações.” 

·  “AUTÓPSIA DA CORRUPÇÃO.  VEJA teve acesso ao relatório final da 

Polícia Federal sobre o caso. O documento revela o poder de 

destruição de uma das piores pragas da política brasileira: o 

loteamento de cargos. Em 130 páginas, a Polícia Federal disseca, a 

partir dos Correios, a maneira  como os políticos tomam de assalto 

empresas públicas para satisfazer  interesses pessoais e partidários. 

O relatório ajuda a entender por que deputados e senadores, 

independentemente de credo ou ideologia, vivem numa guerrilha 

permanente para indicar seus afilhados para cargos no governo 

federal, estadual ou municipal. Fica evidente que a meta a ser 

perseguida é o binômio poder e dinheiro – principalmente dinheiro, 

que compra o poder.” 

 
No âmbito estadual, o cenário em pouco difere. Novamente, 

transcreveremos pareceres e despachos, narrados em edições do jornal A TARDE, 

de caráter público e notório: 

·  “ Governo baiano desvia dinheiro da segurança. O governo do Estado 

desviou ilegalmente recursos que em 2004 deveriam ser aplicados no 

reaparelhamento das polícias civil e militar e na qualificação dos 

policiais. De um total de R$ 95,057 milhões arrecadados pelo Fundo 

de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento de Policiais (FEASPOL), 

apenas R$ 9,452 milhões foram repassados à secretaria da 

segurança Pública (SSP). Outros R$ 8,556 milhões foram transferidos 

para o DETRAN. Um total de R$ 77,049 milhões foi deslocado para a 

chamada Fonte 00, que é usada para pagamentos e investimentos 

diversos. As informações fazem parte do relatório apresentado pelo 

conselheiro do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Filemon Matos.” 

Cita ainda “ A Fonte 00 é um buraco sem fim”. Edição do dia 

30/04/2005, pág. 18 – Política. Na edição de 01/05/2005, a mesma 



 30 

autoridade detalha: “ A Lei prevê que 90% do dinheiro arrecadado vá 

para o reaparelhamento da polícia e outros 10% para o DETRAN ”. 

·  Na edição do dia 09/05/2007, Pág. 15, o conselheiro-relator do Tribunal 

de Contas do Estado França Teixeira pediu a desaprovação das 

contas do governo estadual referentes ao ano de 2006. “ Disse 

França Teixeira antes de criticar os indicadores sociais da Bahia nos 

campos da saúde, educação e segurança pública, que segundo ele 

demonstrariam a ineficácia das políticas públicas adotadas pelo 

Executivo ao longo dos últimos quatro anos”. 

·  Em 01/05/2007, a edição do jornal supracitado, na página 11, publica : 

“CGU vê irregularidade na SSP”, na qual é descrito o mesmo modus 

operandi narrado na edição da VEJA anteriormente citada. 
 

Quando da criação do Estado, seus cidadões cederam parte dos seus 

direitos, para, sob a égide dos agentes públicos, os mesmos serem utilizados na 

busca e implantação do bem estar social. Ao assumir um cargo público, o agente ou 

gestor também assumiu a obrigação do fazer e a não consumação de autênticas 

políticas públicas que representem as reais aspirações ou necessidades de um 

povo, contitui-se por ação ou omissão na negação da obrigação.  

Paralelo a criação do Estado, implantam-se suas regulamentações. Surgem 

as Leis, nomeadas hierarquicamente por especialidade e submissão a norma maior 

que é a Constituição Federal. Todas, sem exceção, teoricamente visam promover o 

Estado do Bem Estar Social, regulamentando de forma justa e equitativa as relações 

sociais de um povo. Estes são os pressupostos básicos do ideal de uma democracia 

plena. Mas, quando o próprio Estado deixa de cumprir as Leis ou as fazem cumprir 

em detrimento de muitos e em benefício de poucos, encontramos o estado de 

ANOMIA. Citemos exemplo atual referente à política estadual de segurança pública: 

·  A edição do dia 08/06/2007 do jornal A TARDE, na sua pág. 12, relata “ 

Os três delegados foram afastados do cargo de delegado por suposto 

envolvimento no esquema de fraudes em licitações para a realização 

de obras públicas, desmontado pela Operação Navalha, da Polícia 

Federal.” Diz ainda: “ O Ministério Público Federal conseguiu o 

desmembramento do inquérito que investiga o esquema. O 

desmembramento autorizado pela ministra Eliana Calmon, refere-se 
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aos três delegados, que devem ser investigados perante a Justiça 

Federal da Bahia, por abuso de autoridade, violação de sigilo 

funcional e prevaricação.” Já na edição de 14/07/2007, é citado o 

seguinte pronunciamento da ministra Eliana Calmon : “ A minha 

preocupação única, observado o sistema inquisitorial, é atender ao 

Ministério Público, ao tempo que me cabe, na condução do inquérito, 

observar a atuação policial sob o prisma da legalidade, garantindo ao 

aparelho policial o exercício pleno de seu mister, sem interferências, 

malquerenças ou futricas de quem quer que seja”.  

·  Na edição do dia 01/06/2007, Pág. 15, encontramos a transcrição de 

parte da Certidão de Desentranhamento do INQ 544/BA, que 

descreve: “ Com o início da Operação Navalha, foi possível se 

confirmar a forte ligação entre o DPF PAULO BEZERRA e DPF 

CESAR NUNES com FRANCISCO CATALINO e JOEL ALMEIDA, 

bem como o prosseguimento das tentativas intermediadas por estes 

acerca do encontro entre ZULEIDO e o DPF RUBENS PATURY 

FILHO em Sergipe, e que teria culminado com a entrega de quantia 

em dinheiro ao policial.”  “2.3. Situação DPF PAULO BEZERRA e 

DPF CESAR NUNES. Diversos foram os diálogos produzidos por 

meio de interceptação telefônica realizada nos autos da Operação 

Octopus, em que fica evidente a aproximação proposital de 

CATALINO e JOEL ALMEIDA com o Superintendente Regional no 

Estado da Bahia, DPF PAULO BEZERRA, e com o então Delegado 

Regional Executivo (DREX), César Nunes, a mando da Organização 

Criminosa.” 

 
Quando tratamos de Segurança Pública, especificamente violência e índices 

criminais, muitos imputam os atuais níveis alarmantes às desigualdades sociais, 

como se as mesmas se fizessem presente por desejo próprio. São governos e mais 

governos que não cumpriram suas atribuições precípuas, violando normas estatais, 

quase sempre na busca de “satisfações” pessoais enquanto que a coisa pública 

ficava à deriva das situações e ao caos social. 

Dados publicados no território baiano dizem respeito à baixa criminalidade, 

enquanto que a alta criminalidade permanece quase que intacta a exemplo da 
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associação criminosa denominada G-8, especializada em fraudar licitações, narrada 

na edição do dia 31/05/2007 do jornal A TARDE. 

Ao término das presentes conclusões, surge uma nova indagação à 

curiosidade científica: 

Comprovada a influência da ingerência política à consumação dos atuais 

índices de violência e criminalidade, levantadas as ferramentas para a correção 

desta distorção social, indaga-se quanto ao tempo necessário para adoção destas 

medidas saneadoras, dos níveis dos danos ocasionados a sociedade e da efetiva 

possibilidade da sua reparação? 

Outro ponto a ser levantado é se a comprovada ingerência política no 

preenchimento dos cargos de gestores públicos trata-se da falta de compromisso 

com a coisa pública ou de uma desorganização planejada utilizada pelo crime 

organizado como ferramenta para consumação dos seus empreendimentos. Na 

primeira hipótese, o saneamento é possível apenas com a vontade política, na 

segunda far-se-á necessária uma completa reformulação da máquina estatal, sob 

pena da implantação de uma república do crime. 
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